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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 2.421-A, DE 2003 

(Do Sr. Adelor Vieira) 
 

Dispõe sobre a destinação aos não - fumantes de no mínimo 
50% (cinqüenta por cento) do total dos lugares nos 
restaurantes, lanchonetes e assemelhados localizados em todo 
Território Nacional; tendo parecer da Comissão de 
Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio,  pela 
aprovação, com substitutivo (relator: DEP. BISMARCK MAIA). 
 
 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO; 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio: 

- parecer do relator 
- substitutivo oferecido pelo relator 
- parecer da Comissão 
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O Congresso Nacional decreta: 
 

                             Art. 1º - Os restaurantes, lanchonetes, pizzarias e 

assemelhados destinarão 50 (cinqüenta por cento) do total de seus 

lugares aos não fumantes. 

                             Paragráfo único – A indicação  dos lugares destinados 

aos não fumantes será feita com a colocação, sobre as mesas, em 

locais de fácil visualização, do sinal internacional de proibição de fumar. 

                             Art. 2º - A fiscalização do cumprimento desta Lei será 

definida no ato de sua regulamentação e estabelecerá as sanções 

cabíveis aos infratores. 

                             Art. 3º  - O Poder Executivo regulamentará esta Lei 

em  180 (cento e oitenta) dias. 

                             Art. 4º  -  Revogam-se as disposições em contrário. 

 
                                             JUSTIFICAÇÃO 
 

                                       Os Profissionais de Saúde e as Autoridades 
Governamentais ligadas à área de Saúde advertem sobre os riscos 
decorrentes do tabagismo para os ditos fumantes passivos, isto é, as 
pessoas que não fumam mas estão em contato diário com a fumaça do 
cigarro, do charuto ou do cachimbo. 
 
                                        Pesquisas demonstram que, nos recintos onde 
se fuma, conforme a quantidade de cigarros consumidos e as condições 
de ventilação, as concentrações de Co² e elementos químicos outros de 
natureza maléfica, sobrepassam de milhares de vezes o padrão de 
qualidade do ar. 
 
                                         Este é o caso da área interna de restaurantes, 
lanchonete, pizzarias e assemelhados, onde fumantes e não fumantes 
estão expostos aos mesmos riscos.  
 
                                         Longe de querer restringir a liberdade dos 
fumantes, o presente projeto pretende apenas preservar o direito 
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daqueles que optaram por respirar um ar mais puro, sem a poluição 
causada pelo cigarro. 
 
                                        Pelo exposto, colocamos esta proposição em 
debate, esperando sua acolhida e aprovação por esta Casa. 

Sala das Sessões, em 05 de novembro de 2003. 

                     Deputado Adelor Vieira 

                              PMDB/SC 

 
COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

 
I – RELATÓRIO 

 

  Propõe o Deputado Adelor Vieira o Projeto de Lei No. 2.421, de 2003, que em 

seu art. 1
o
. reserva aos não tabagistas 50% do total dos lugares disponíveis nos restaurantes, 

lanchonetes, pizzarias e assemelhados em todo o Território Nacional. 

 

  Pretende a iniciativa, de acordo com o autor, proteger os não fumantes do risco 

de, por se tornarem, nesses recintos, fumantes passivos, contraírem as doenças resultantes da 

inalação da fumaça do cigarro, do charuto ou do cachimbo. 

 

  Para preservar a saúde das pessoas que não fumam, o PL 2.421 busca evitar o 

convívio, em área comum, de fumantes e não fumantes. 

 

  A proposição estabelece que, para tanto, serão, nesses estabelecimentos 

públicos, indicados os lugares destinados aos não fumantes, por intermédio de colocação do 

sinal internacional de interdição à prática do tabagismo. 

 

  Estabelece ainda a iniciativa que a fiscalização do cumprimento da Lei será 

definida mediante regulamentação, que estabelecerá as sanções cabíveis aos infratores. 

 

É o Relatório. 

 

II – VOTO 

 

  É louvável a iniciativa do Deputado Adelor Vieira, pois buscar proteger a 

saúde das pessoas que não fumam ou que deixaram, por razões diversas, de consumir 

produtos fumígeros. 
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  No entanto, entendo, salvo melhor juízo, que reservar, em restaurantes, bares e 

similares área específica para os não fumantes não os salvaguarda de inalarem monóxido de 

carbono e os demais elementos químicos de natureza maléfica, liberados pela queima de 

nicotina e do alcatrão. 

 

  Na realidade, a mera destinação, em um mesmo ambiente, de área para os não 

fumantes e os fumantes não impede, em hipótese alguma, que aqueles se tornem fumantes 

passivos 

 

  Essa realidade foi constatada, por exemplo, à época em que, no Brasil, as 

aeronaves comerciais de transporte de passageiros destinavam assentos em áreas específicas 

para não fumantes e para fumantes. 

 

  Enquanto aos primeiros eram reservados assentos na parte da frente das 

aeronaves, aos tabagistas era assegurado o direito de fumar nos assentos localizados na 

segunda metade dos aparelhos. 

 

  Em um ambiente fechado, artificialmente ventilado e pressurizado, a fumaça 

produzida pela queima dos cigarros evolava-se, contaminando os passageiros não fumantes 

que consumiam oxigênio contaminado sob todos os aspectos.  

 

  Em decorrência desse fato, e também em face do risco de incêndio 

representado pelo hábito de fumar a bordo, portaria do Departamento de Aeronáutica Civil – 

DAC proibiu o consumo de cigarros em todos os aviões comerciais de transporte de 

passageira. Prática, por sinal, banida em âmbito internacional. 

 

  Assim, se aprovada a iniciativa do Deputado Adelor Vieira em sua versão 

original, os freqüentadores não fumantes dos ambientes focalizados pelo Projeto de Lei em 

questão não estarão, de fato, protegidos dos imensos malefícios decorrentes da inalação dos 

elementos liberados pela queima de produtos fumígeros. O que, conforme já atestou a 

Organização Mundial de Saúde, causa uma quantidade crescente de vítimas em todo o mundo. 

 

  Pelo exposto, votamos pela APROVAÇÃO do PROJETO DE LEI No. 2.241, 

de 2003, nos TERMOS DO SUBSTITUTIVO que ora, em anexo, apresento. 

 

 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI No. 2.421, DE 2003 

 

Dispõe sobre a proibição de fumar 

em restaurantes, bares e similares em 

todo o Território Nacional. 

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
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  Art. 1
o
. É proibido fumar em áreas internas, de convivência comum, destinadas 

ao atendimento dos consumidores não fumantes e fumantes, no interior de restaurantes, bares 

e similares em todo o Território Nacional. 

 

 

  Parágrafo 1
o
. Todos os estabelecimentos comerciais que se enquadrem no 

disposto no caput indicarão essa interdição pela exibição, em locais de fácil visualização, do 

sinal internacional de proibição de fumar. 

 

  Parágrafo 2
o
. O consumo de produtos fumígeros só poderá ser realizado no 

interior de restaurantes, bares e similares, assegurado aos consumidores não fumantes área 

reservada, separada, fechada e ventilada por qualquer sistema de renovação do ar. 

 

  Art. 2
o
. Em áreas externas de convivência comum dos restaurantes, bares e 

similares serão destinados 50% (cinqüenta por cento) das mesas disponíveis aos não 

fumantes. 

 

  Parágrafo único. A indicação dos lugares destinados aos não fumantes será 

feita com a colocação, sobre as mesas e em locais de fácil visualização, do sinal internacional 

de proibição de fumar. 

 

  Art. 3o.   A fiscalização do cumprimento desta Lei será definida no ato de sua 

regulamentação e estabelecerá as sanções cabíveis aos infratores. 

 

  Art. 4
o
. O Poder Executivo regulamentará esta Lei em 180 (cento e oitenta) 

dias. 

 

Art. 5
o
. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Sala das Sessões, em 18 de maio de 2004. 

 

 

Deputado BISMARCK MAIA 

Relator 

 

 

 

III - PARECER DA COMISSÃO 
 

A Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio, 
em reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente, com substitutivo, o 
Projeto de Lei nº 2.421/2003, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Bismarck 
Maia. 
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Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
 
Gonzaga Mota - Presidente, Reginaldo Lopes - Vice-Presidente, 

Edson Ezequiel, Jorge Boeira, Lupércio Ramos, Nelson Marquezelli, Osório Adriano, 
Reinaldo Betão, Ronaldo Dimas, Vittorio Medioli, Bismarck Maia, Paulo Afonso e 
Zico Bronzeado. 

 
Sala da Comissão, em 21 de outubro de 2004. 

 
 

Deputado GONZAGA MOTA 
Presidente 

                             
 
 

FIM DO DOCUMENTO 


